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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2024 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 039/2024 
 
 
1 - SETOR SOLICITANTE  
 
Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras 
 
2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
  
- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL – https://licitar.digital/   
TELEFONE: (31)3191-0707 
E-MAIL: CONTATO@LICITARDIGITAL.COM.BR 
 
- TIPO: MAIOR DESCONTO  
- MODO DE DISPUTA: ABERTO 
- OBSERVAÇÃO 1 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 
3 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Capim Branco/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
3.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
3.4 - A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
3.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
3.6 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO 
ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 

https://licitar.digital/
mailto:CONTATO@LICITARDIGITAL.COM.BR
http://www.licitardigital.com.br/
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( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados.  
 ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 
14.133/2021. ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
3.7- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  
 
4 – OBJETO 
Constitui o objeto o Registro de Preço visando à futura e eventual contratação de empresa 
especializada em execução de obras de engenharia para prestação de serviço, mediante 
fornecimento de mão de obra, para fins de execução de via em piso Inter travado, espessura 6 
CM, FCK= 35 MPa, sobre colchão de areia ou pó de pedra com espessura não inferior a 06 cm. 
Após o assentamento, respeitando sempre o alinhamento e nivelamento longitudinal (greide) e 
transversal, serão rejuntados com pó de pedra ou areia e compactados com placa vibratória tipo 
cm-20 ou similar conforme projeto básico que integram o presente documento. 
 
5 - DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 
5.1 - LOCAL:  LMG 170, RODOVIA PRUDENTE DE MORAIS - CAPIM BRANCO – 
PAVIMENTAÇÃO DE 1000 M² 
 
5.2 – PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ANEXO – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
5.3 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
6- FUNDAMENTO LEGAL 
 
O objeto deste edital, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21 
e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 2.295/2022. 
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7- JUSTIFICATIVA 
 
Justifica-se implantação de calçada ao longo da rodovia para garantir a segurança dos pedestres 
que utilizam essa via. A falta de infraestrutura adequada coloca em risco a integridade física das 
pessoas, especialmente em rodovias de grande fluxo.  
 
Cabe salientar ainda que, a presente contratação será apenas da mão de obra e 
equipamentos, sendo que, os materiais (insumos) necessários para a sua execução serão 
disponibilizados pelo Município Contratante, conforme cronograma de execução. 
 
8 – DO LOCAL E PRAZO  
 
8.1. A execução dos serviços será realizada na rodovia LMG 170 prudente de morais, em Capim 
Branco/MG.   
8.2. A prestação do serviço deverá ocorrer de acordo com a solicitação e programação 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras, através de Ordem de 
Serviço/Compra.  
8.3. A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço/Compra ou documento equivalente, para iniciar a execução.  
8.4. A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do respectivo 
crédito orçamentário.  
8.5. O prazo de entrega será de acordo com o cronograma elaborado pelo Setor de Engenharia 
do Município.  
 
9- PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, 
até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do serviço, juntamente com a entrega 
dos seguintes documentos: 
 

a) Certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 
b) Diário da obra; 
c) Comprovante de pagamento da GFIP dos trabalhadores contratados para a execução do 

serviço. 
 
10 - HABILITAÇÃO  
 
Habilitação jurídica: 
Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 
a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 
b) CND Federal; 
c) CND Estadual; 
d) CND Municipal da sede do Fornecedor; 
e) Certidão negativa FGTS; 
f) CNDT.  
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Habilitação técnica: 
a) A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, na modalidade Arquitetura e Urbanismo e respectivos atestados de 
responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 
específica(s) para a obra referida no(s) atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) 
para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro 
permanente da licitante, por execução e/ou coordenação de serviços similares ao do presente 
edital.  

Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os atestados 
devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, podendo ocorrer 
somatórias dos itens descritos acima; 

a) O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser sócio(s), 
empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do contrato, 
admitindo-se sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde 
que previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras; 
b) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e 
acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer 
somatórias dos itens descritos no quadro acima. 
c) A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:  

c.1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho);  

c. 2) Contrato de trabalho; 

c.3) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

c.4) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;  

c.5) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente; 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 
da União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 
da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
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demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
 
11 – DA VISITA TÉCNICA 
 
Até a data da abertura das propostas, poderão os interessados realizarem visitas técnicas nos 
logradouros públicos descritos no detalhamento do objeto.  
 
Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do anexo II (opcional). 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
São responsabilidades da Contratada:  
12.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 
12.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.3. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações fornecidas pela Contratante. 
12.4. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem 
como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
12.5. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
12.6. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações 
sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
12.7. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e os que apresentarem defeitos ou vícios de execução, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos (exceto materiais), contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão Urbana e 
Obras. Obs: Não se inclui na garantia os materiais que serão adquiridos pela Contratante. 
12.8. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
12.9. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação 
constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
12.10. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente. 
12.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao 
Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
12.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras, 
no prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20 – CENTRO – 35730-000 – CAPIM BRANCO/MG 
(31)3713-1420 

 

12.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
12.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
12.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
12.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
12.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade 
de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
12.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, em especial as 
subterrâneas pertencentes à COPASA E CEMIG, e Redes Telefônicas. 
12.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
12.21. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 
12.22. Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas anexas ao Documento de 
Formalização de Demanda, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e 
normas da ABNT. 
12.23. Não empregar mão de obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, 
bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão de obra. 
12.24. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 
medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 
necessário, os EPI’s básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição 
da penalidade prevista neste contrato. 
12.25. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
12.26. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
12.27. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos 
da SINAPI, SUDECAP, SETOP E DER com o fornecimento dos EPI's, equipamentos e mão de 
obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de 
execução. 
12.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários 
bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
12.28. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas no contrato. 
12.29. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia 
elétrica, água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
12.30. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do 
trabalho e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
12.31. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Municipal 
de Gestão Urbana e Obras. 
12.32. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
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12.33. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
Engenharia e Obras para a devida aprovação e anuência. 
12.34. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
12.35. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento 
da mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo 
de execução.   
12.36. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo 
assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
12.37.Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes do contrato a ser celebrado, 
notadamente no que se refere a salários, obrigações previstas na legislação trabalhista e 
previdenciária, resultantes dos contratos de trabalho do pessoal empregado direta ou 
indiretamente, na execução do mesmo, bem como se responsabilizar pelas demais exigências 
oriundas da legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir quitadas, 
sempre que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento do INSS e/ou 
FGTS, sob pena de retenção dos créditos a que tiver direito. 
12.38. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do contrato, causar ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, por motivo de dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia).  
12.39. Permitir a fiscalização por parte do MUNICÍPIO, o qual poderá, inclusive, recusar aqueles 
serviços que estiverem em desacordo com os termos do contrato ou instrumento equivalente, 
devendo ser refeitos imediatamente pelo responsável pelo recebimento e substituídos por outros 
que atendam aos padrões de qualidade, sendo que a reincidência do fato poderá levar a 
suspensão do fornecimento, sem que caiba qualquer indenização à licitante vencedora. 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 
080101. 26.453.2601.1018 Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas 

44905100 Obras e Instalações 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0317 

44905100 Obras e Instalações 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

44905100 Obras e Instalações 1710003210 Transferência Especial dos Estados – 0563 

44905100 Obras e Instalações 2710003210 Transferência Especial dos Estados 

44905100 Obras e Instalações 1720000000 Transferências da União Referentes àsn 0318 

44905100 Obras e Instalações 2720000000 Transferências da União Referentes às 

44905100 Obras e Instalações 1750000000 Recursos da Contribuição de 0319 

44905100 Obras e Instalações 2750000000 Recursos da Contribuição de 

44905100 Obras e Instalações 1759050000 Recursos Vinculados a Fundos – 0320 

44905100 Obras e Instalações 2759050000 Recursos Vinculados a Fundos - 0505 

44905100 Obras e Instalações 1899000000 Outros Recursos Vinculados 0321 
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44905100 Obras e Instalações 2899000000 Outros Recursos Vinculados 

44905100 Obras e Instalações 2706003110 Transferência Especial da União – 0527 

44905100 Obras e Instalações 2710100000 Transferência Especial dos Estados – 0552 

 
14 – PENALIDADES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 02 (dois) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Capim 
Branco, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 02 (dois) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
15 - DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das especificações dos serviços será exercida pelo Secretário de Gestão Urbana e 
Obras, Sr. Hedvand Oliveira da Silva conforme a Lei nº 14.133/21, cabendo à ratificação da 
qualidade dos serviços prestados. 
 
16 - VALOR ESTIMADO:  R$ 17.431,10 (Dezessete mil e quatrocentos e trinta e hum reais e 
dez centavos).  
 
Capim Branco/MG, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Maria da Conceição de Deus 
Agente de Contratações 
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ANEXO I 
 

Minuta Contrato 
 

PROCESSO DE COMPRA Nº #NumeroEdital# 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº #NumeroPregao# 

CONTRATO N° #NumeroContrato#/#AnoAtual4#  
 
Contrato que fazem entre si, o #NomeOrganizacao#, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° #CNPJOrganizacao#, cuja sede administrativa localiza-se na 
#EnderecoLogradouroOrganizacao#, #EnderecoNumeroOrganizacao#, 
#EnderecoBairroOrganizacao#, #EnderecoCEPOrganizacao#, #EnderecoCidadeOrganizacao# - 
#EnderecoEstadoOrganizacao#, e-mail: #EmailRepresentanteFornecedor#, telefone nº 31 
3713.1420, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, #NomeAutoridadeCompetente#, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Beco Marlúcio Moreira da Costa, 10, Centro, CEP: 
35.730-000, Capim Branco - MG, portador do CPF sob o n° #CPFAutoridadeCompetente#, 
Identidade M- 7.955.294, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
#RazaoSocialFornecedor#, inscrita no CNPJ sob o #CPFCNPJFornecedor#, situado à 
#EnderecoLogradouroFornecedor#, #EnderecoNumeroFornecedor#, 
#EnderecoBairroFornecedor#, na cidade de #EnderecoCidadeFornecedor# - 
#EnderecoEstadoFornecedor#, CEP #EnderecoCEPFornecedor#, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por #NomeRepresentanteFornecedor#, 
portador do CPF N° #CPFRepresentanteFornecedor#, têm entre si certo e ajustado a contratação 
de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula 
Primeira, tudo nos termos do Processo de Compra n° #NumeroEdital#, modalidade Dispensa 
Eletrônica n° #NumeroPregao#, regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas 
e condições adiante enunciadas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente instrumento a "#ObjetoEdital#". 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL 
 
O presente Contrato tem origem no Processo de Compra #NumeroEdital#, Dispensa Eletrônica nº 
#NumeroPregao#, é fundamentado no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ #ValorTotal# 
(#ValorTotalEXTENSO#). 
3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da 
CONTRATADA, em até 30 (trinta) após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal, 
juntamente com os documentos exigidos no DFD, item 9.  
3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Município de Capim Branco até 03 (três) dias úteis após 
solicitação do Município via e-mail a nota fiscal para pagamento. 
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3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por prazo certo, ou seja, até a 
conclusão dos serviços, não podendo ser superior ao prazo de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
5.1 - São condições de execução deste Instrumento:  
5.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Contrato, no prazo determinado. 
5.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
5.4. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações fornecidas pela Contratante. 
5.5. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem 
como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
5.6. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
5.7. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações 
sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
5.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos ou vícios de execução, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
(exceto materiais), contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão Urbana e 
Obras.  
Obs: Não se inclui na garantia os materiais que serão adquiridos pela Contratante. 
5.9. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
5.10. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação 
constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
5.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente. 
5.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante 
ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
5.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras, 
no prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20 – CENTRO – 35730-000 – CAPIM BRANCO/MG 
(31)3713-1420 

 

5.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
5.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
5.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
5.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 
bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
5.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade 
de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
5.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, em especial as 
subterrâneas pertencentes à COPASA E CEMIG, e Redes Telefônicas. 
5.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
5.21. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 
5.22. Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas anexas ao Documento de 
Formalização de Demanda, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e 
normas da ABNT. 
5.23. Não empregar mão de obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem 
como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão de obra. 
5.24. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 
medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 
necessário, os EPI’s básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição 
da penalidade prevista neste contrato. 
5.25. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
5.26. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
5.27. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da 
SINAPI, SUDECAP, SETOP E DER com o fornecimento dos EPI's, equipamentos e mão de obra 
em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
5.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários 
bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
5.28. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas no contrato. 
5.29. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, 
água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
5.30. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do 
trabalho e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
5.31. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Municipal 
de Gestão Urbana e Obras. 
5.32. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
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5.33. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
Engenharia e Obras para a devida aprovação e anuência. 
5.34. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
5.35. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento 
da mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo 
de execução.   
5.36. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo 
assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 
080101. 26.453.2601.1018 Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas 
44905100 Obras e Instalações 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0317 
44905100 Obras e Instalações 2500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
44905100 Obras e Instalações 1710003210 Transferência Especial dos Estados – 0563 
44905100 Obras e Instalações 2710003210 Transferência Especial dos Estados 
44905100 Obras e Instalações 1720000000 Transferências da União Referentes àsn 0318 
44905100 Obras e Instalações 2720000000 Transferências da União Referentes às 
44905100 Obras e Instalações 1750000000 Recursos da Contribuição de 0319 
44905100 Obras e Instalações 2750000000 Recursos da Contribuição de 
44905100 Obras e Instalações 1759050000 Recursos Vinculados a Fundos – 0320 
44905100 Obras e Instalações 2759050000 Recursos Vinculados a Fundos - 0505 
44905100 Obras e Instalações 1899000000 Outros Recursos Vinculados 0321 
44905100 Obras e Instalações 2899000000 Outros Recursos Vinculados 
44905100 Obras e Instalações 2706003110 Transferência Especial da União – 0527 
44905100 Obras e Instalações 2710100000 Transferência Especial dos Estados – 0552 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 
7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade 
da CONTRATADA.  
7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão 
suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a 
CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos 
trabalhistas que advenham do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS  
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O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de 
quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, 
sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  
 
CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1 - A FORNECEDORA obriga-se a: 
10.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, 
preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 
FORNECEDORA; 
10.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao 
Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.1.3 - Indicar ao Município, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, 
assim como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos 
chamados do Setor de Transporte, principalmente em situações de urgência, inclusive fora do 
horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.1.4 - Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, 
para contato do Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional; 
10.1.5 - Entregar o objeto ou prestar o serviço do presente Instrumento dentro das condições 
estabelecidas e respeitando os prazos fixados; 
10.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, 
durante toda a sua vigência, a pedido do Município; 
10.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
10.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto 
entregue. 
10.2 -   O Município obriga-se a: 
10.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA 
ao local de entrega do objeto; 
10.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do Município, a Ordem de Fornecimento; 
10.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Instrumento;  
10.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 
10.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  
10.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem 
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
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O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente compra 
através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei 
nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
 
Não haverá reajuste no presente contrato em prazo inferior à 12 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES  
 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida a 
prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto 
no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
a) Advertência pelo atraso de até 02 (dois) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Capim 
Branco, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 02 (dois) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21). 
 
a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra, desde que 
haja conveniência para a Administração.  
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 
a IX do Artigo 137. 
c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20 – CENTRO – 35730-000 – CAPIM BRANCO/MG 
(31)3713-1420 

 

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como agente de 
interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato 
sejam dirimidas em favor dele.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo de Compra que deu origem a este Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-MG, para a composição de 
qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
possa ser. 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 
 
Capim Branco-MG, #DiaAtual# #MesAtualEXTENSO# de #AnoAtual4#. 

 
 
 
 

#NomeAutoridadeCompetente# 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

#RazaoSocialFornecedor# 
#NomeRepresentanteFornecedor# - CPF n° #CPFRepresentanteFornecedor# 

CONTRATADO  
 
 
 
 

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________ 
Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________ 
 
 
 

 
ANEXO II 
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
(OPICIONAL) 

 
 
Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 
_____________________________________________________________, CNPJ/MF no. 
______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 
______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 
das condições e locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, objeto da Dispensa Eletrônica n° 13/2024. 
 
 
Capim Branco-MG, _____, ______________ de 2024. 
 
 
 
Engenheiro credenciado pela empresa 
 
Nome: ________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________ 
CREA: ________________________________________ 
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